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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração I ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

O£. n° 10/1069-SEMAD/DGD/JE

Excelentíssimo
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO

Novo Hamburgo, 29 de agosto de 2019.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI ORDINÁRIA LDO 2020

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Institui a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária Anual- LOA, do exercício de 2020".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa estabelecer as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2020.

O projeto vem acompanhado dos Anexos de Prioridades, de Riscos Fiscais e de
Metas Fiscais, em cumprimento ao disposto no ~ 20 do artigo 165 da Constituição Federal e no art.
4° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A propositura tem o objetivo de fixar as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária anual para o exercício de 2020, dispor sobre sua estrutura e organização, prever
eventuais alterações na legislação tributária do Município, bem como estabelecer orientações tanto
para suas despesas com pessoal e encargos como para a execução orçamentária, além das
disposições gerais pertinentes à matéria.

Outrossim, são apresentados todos os anexos exigidos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal- Lei Complementar Federal nO 101, de 4 de maio de 2000, em consonância com os padrões
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente
Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do
mesmo, valendo-nos do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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